
Estado de Sergipe
Prefeitaru Municipal de Malhada dos Bois

CoNTRATO N". 10212A24

TERíVIO DE CONTRATO PROFISSIONAL
ÊSPECíFICO NA AREA DE
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA-
NíVEL MÉD!o, QUE ENTRE SI FIRMAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA
DOS BOIS/SE E A Sra MARIA EDUARDA
PRUDÊNCIO DOS SANTOS NA FORMA
,\SA.|XO: .

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS ElOiS, pessoa Jurídica de dirEito PúbIiCO
interno, inscrita no CNPJ no. 13.115.993/0001-99, locailzada na Rua C, 112, Conjunto Maria
Rosa Silva CEP. 49.940-000 IVIALHADA DOS BOIS/SE, doravante denominada
simplesmente, PREFEITURA MUNICIPAL, aqui representaoa pelo Senhor AUGUSTO CÉSAR
AGUIAR DtNiZlO; brasileiro, casado, residente na Fazenda Brejinho, S/N, Zona Rural -
Município de tríalhada dos BoislSE, do outro lado a Sr". MARIA EDUARDA PRUDÊNCIO DOS
SANTOS, inscrita no CPF No.0ô8.417.025-65, RG No03.713.463-9 2VlA SSP/SE, com
endereço no Pov.FLUVIÂO,No154O,AREA RURAL.- CEP:49.940-000, MALHADA DOS
BOIS/SE, doravante denominado simplesmente de CONITRATADA, tem justo e acordado o
presente contrato individual de trabalho pcr tempo determinado, paru atendimento de
excepcional interesse púbiico. com fu,'rdamento no ,,rciso lX, artigo 37, da Constituição Federal
em harmonia com a Lei lMunicipal n" 204 de 2023, considerando as cláusulas abaixo:

PRIMEIRA - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas disposições
constantes da Constituição Federal, ern seu art. 37 inciso lX, com também, as leis municipais
de n'. 20412023,20512023 e 20612023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem po," r-,bjeto a Contratação Temporária da

Sra. MARIA EDUARDA PRUDÊNCIO DOS SANTOS, para atuar como PROFESSORA DE

EDUCAÇÃO BÁS|GA-NíVEM MÉD|O na ESCOL,T i/TUNCtPAL MÊNrNO JESUS.

TERCEIRA * DO REGIME DE EXECUÇÃO - As atividades previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa estabelecioo pela Administração Pública, através da Secretaria
Municipal de Educação.

PARAGRAFO ÚNrcA - Fica ajustado, nos termos do § 1o do art. 469 da CLT,
que a PREFEITURA MUNICI|TAL DE MALHAT'A DOS 3OlS poderá, a qualquer tempo,
transferir a CONTRATADA para prestar serviços enr qualquer localidade do MunicÍpio.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a p"rrtir de22 de fevereiro de2024, encerrando-
se em 30 de novembro de 2024.

PARAGRAFO P;7.\ME\RO - O prazr', de execuÇáo so poderá ser prorrogado, a
critério da Administraçáo, conf;",rme Ad.40 da Lçl [,r.r'ricioal n'20412023, e as respectivas
alterações dadas pelas leis 20512023 e 20612023 lrsvir.\;-'lrrrente autuado em processo próprio
e aprovado pela autoridade competente.

Rua C, 112 - Conjunto Maria Rosa Silva - CEP 49.940-000 - Malhada dos Bois
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Estado de Sergipe
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QUINTA - DA CARGA HORARIA - A lornada de trli:alho será de 40 (quarenta) horas semanais,

obrigando-se a CONTRATAT/,i â exercer suas ati'riclades em horário diurno, noturno ou misto,

com ou sem revezamento, a critério da SECR.I IARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
CULTURA, Jesde que seja avisado com o nrinrrno de 01 (uma) semana de antecedência

SEXTA - OBRIGAÇÔEs OR CONTRATANTH --sá,:r obi:Eações da Contratante:

'a) Repassar à contratada o vulor da rernuneraçãu pactuacia;
b) Remeter copia deste Corrtrato ao Tribunal de Clcntas do Estado;
c) Efetuar a prestação de contas, quando solicitado.

SÉT!MA - OBRIGAÇÕES DO GONTRATADO - são onrigaçôes clo Contratado: Desempenhar
suas atividades corn qualiiade e presteza, ater,,Jer rigt.rrosamente aos programas
estabelecidos pela Secretaria; sujeitar-se-á às nr:rmas grn!âis da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, que eni nenhum mernento prrCerão ser ignoradas, obrigando-
se a executar com zelo, eficiência e lealcjade todas as tarefas que llre forem confiadas.

OTTAVA - DO SALÁRIO - C salário mensal a s:,i í-,ago peia PREFEITURA tvlUNlClPAL DE
TUALHADA DOS BOIS a COIJTRATADA, incluindo o repouso semanal remunerado, será de
R$ í.320,00 (um mil. trezentos e vinte reais), sobre,: qual incidirão os reajustes pagos aos
servidores da Administraçâo rJireta do lt-Iunicípio de illar,nada dos Bois.

PARAGRAFO U,:}JICO - Á PREFEIT.uR,H rvIi,'IJIC!PAL DE MALHADA DOS BOIS
poderá descontar do salario <ia I-)üNTRATADA o vaior r-tli oâoos e prejuízos por ele causados
por dolo, negligência, imprudêrcia ou impericia.

NONA - DA DOTAÇÃO OR?AMENfÁR|a - Ar ,lespesas Caiorrentes com o obleto do
presente lnstrumento de Contrato, correrão, à conta iia Natureza rle Despesa.

ORGÃO: 2313 _ PREFEITURA MUNIC:PAL DE foqALii.qDA DO§ BOIS;
uo: 2009 - SEGRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTUR" FUNBEB
AÇÃo: 2299- REMUNERAÇÁo nos pRoFrs:ilor\üAts DA EDUcAçÃo BÁstcA com
RECURSOS DO FUNDEB-ENSINO FUNDAMEN-.*\[.
ELEMENTO DE DE§PESA: 3190040000 - COt,ii $tATr3 PC,R TEMPO DETERMINADO;
FONTE DE RECURSO: 154TIIÚ70. IDENTIFICAÇ'iO DO PERCENTUAL APLICADO NO
PAGAMENTO DA REMUNERAÇÃO DOS PROFISS!(.,Í{AIS DA ED|"'CAÇÃO eÁStCR;

DÉCIMA - REAJUSTE DE PRE-ÇOS - A remurrer;lç;ilr ,:1o í-'ontratado será reajustável através
de Aditivo nos rnesmes perc.rntuais de reajuste ül',1 [:uncionários Público do Quadro
Permanente desta Admiiristracâ:;.

DEGIMA PRIMEIRA - DA ,!.1 |ERAçÃC cOruftl..\TUAL - O pi'esente contrato poderá ser
alterado unilateraimente çrela SECRETARIA I\4UNli!r)AL DE EDLtrlAÇÃO E CULTURA, ou por
acordo, senclo qL,e as aiteraçõ*s sçrào processadii,s .ui aves de Termo Aditivo, com as devidas
justificativas.

Rua C, 1r.' --Conjui-,rci f.rtaria Rosa Silva - r:.§-c .f9.940-*1(.r0 - Malhada dos Bois
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DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCTSÃO - C) presente. contrato poderá ser rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razões de interessr: rrúblico relevante.
b) Por acordo entre as partes contratantes que poCerão rescin<lir unilateralmente o presente

contrato antes de expirado c seu ptazo, âplicando-se. nesta hipótese, o art.481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - DA VALIDADE E DA EFIC,ACIA - ü rrresente contrato só terá validade
e eÍicácia depois de puuhcado, por exti'ato.

Malhacia dos Bois/SE,22 dt: de 2024

AUGUSTO C
Prefeito
CONTRAT

rua,;, lA ' &,iA.;zZot§-Í-J
MARIA EDUARDA PRUDF.NCIO ÜTS SANTOS

CONTRÂT}IDA
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